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ACTA NÚMERO 8/10 DO EXECUTIVO 

REALIZADA NO DIA 15 DE ABRIL DE 2010  

 

--------- Aos quinze dias de Abril de dois mil e dez, no Salão Nobre dos Paços do Concelho, 

realizou-se uma reunião da Câmara Municipal, sob a presidência de JORGE HENRIQUE 

FERNANDES DE ALMEIDA, uma vez que o Sr. Presidente se encontrava fora do Concelho 

em representação do município, e com a presença dos Srs. Vereadores, JOÃO CARLOS 

GOMES CLEMENTE, ELSA MARGARIDA DE MELO CORGA, MANUEL CORREIA 

MARQUES, BRITO ANTÓNIO RODRIGUES SALVADOR e CARLA JACINTA GARRUÇO 

ALMEIDA. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------Esteve presente para a secretariar, ANA CRISTINA MARTINS TOMÁS, Directora do 

Departamento Administrativo e Financeiros, em regime de substituição. -------------------------- 

---------Eram nove horas e trinta minutos quando o Sr. Vice-Presidente declarou aberta a 

reunião. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA  ---------------------------------------------------------- 

--------- INFORMAÇÕES A PRESTAR PELO SR. VICE- PRESIDENTE E SRS. 

VEREADORES ACERCA DA ACTIVIDADE MUNICIPAL ---------------------------------------------

-------- Neste ponto das informações, a Sr.ª Vereadora Carla Jacinta principiou por referir 

que ainda não lhe foi fornecida a listagem, que solicitou na última reunião, das obras que 

estavam embargadas e foram legalizadas depois de 2005 e das que foram embargadas 

depois de 2005. Disse, também, a Sr.ª Vereadora que gostava de saber em situação se 

encontrava a Directora de Departamento Ana Cruz, porque já não trabalhou no Mês de 

Março e foi dito que ela só pediu a cessação da nomeação em regime de substituição a 

partir de 01 de Abril, pelo que gostava de saber qual a sua situação perante o município de 

Águeda durante aquele mês e que lhe fosse fornecido o respectivo recibo de vencimento. --

-------- A seguir, a Sr.ª Vereadora Carla Jacinta quis saber se tem havido Trabalhos a Mais 

em Obras Municipais, devido a erros de projectista e como são feitos os contratos com as 

firmas onde a Câmara tem recrutado pessoal, referindo, nomeadamente o contrato que foi 

celebrado para a contratação do Sr. Jorge Mendes, pela importância mensal de 1.900€, e 

se ele tinha ou não habilitações para o desempenho das funções de que foi incumbido. ---- 

--------- O Sr. Vereador Brito Salvador, que interveio a seguir, disse estar há 45 dias à 

espera da listagem, que solicitou, de todos os funcionários que prestam serviço na Câmara 

Municipal, e há 22 dias á espera do relatório, do qual o Sr. Presidente da Câmara leu parte 

numa das Sessões da Assembleia Municipal, acerca das averiguações que mandou fazer 

aos Serviços de Recursos Humanos da Câmara Municipal, a propósito de erros que se 
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verificaram nos vencimentos de Novembro. --------------------------------------------------------------- 

--------- Prosseguindo os trabalhos, o Sr. Vereador Brito Salvador referiu a recente 

derrocada de uma velha habitação sita em Paredes, que há muito se encontrava em mau 

estado de conservação, e que por pouco não fez vitimas. ---------------------------------------------

-------- Seguidamente o mesmo Sr. Vereador quis saber o ponto da situação do P.D.M. e se 

já há alguma data prevista para a sua entrada em vigor e informou que tendo recebido a 

documentação referente ao Plano de Actividades e Orçamento apenas 48 horas antes da 

reunião, não lhe será possível estudar a matéria com o rigor que o assunto merece. ----------

----------- A seguir o Sr. Vice-Presidente prestou os esclarecimentos às questões que lhe 

foram colocadas: ---------------------------------------------------------------------------------------------------

-------- As novas regras impostas pelo Código dos Contratos Públicos veio introduzir novas 

regras na matéria, prevendo a responsabilidade das partes conforme a previsibilidade e 

prévia declaração dos erros e omissões. --------------------------------------------------------------------

------- O mau estado da casa que ruiu era do conhecimento do Câmara já desde 2008 e a 

Câmara, já nessa altura, fez uma vistoria ao prédio para verificação do seu estado de 

salubridade e segurança. A casa não tinha sido, ainda, demolida porque, dadas a 

dificuldade económicas do agregado familiar, o assunto teve que ser tratado através da 

Divisão de Acção Social, além de que o estado de saúde do seu ocupante, a quem a 

demolição iria provocar algumas perturbações sentimentais, também criou algumas 

dificuldades à efectivação dos trabalhos. -------------------------------------------------------------------

---------- O P.D.M. encontra-se em fase bastante adiantada, estando a Comissão de 

Acompanhamento a ultimar o processo. --------------------------------------------------------------------

-------- Sobre o Sr. Jorge Mendes esclareceu que era um prestador de serviços da Câmara, 

mediante contrato que assinou, estando habilitado para as tarefas inerentes. Mais explicou 

que o tipo de serviço não exigia habilitações especifícas. ----------------------------------------------  

--------- ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR  ----------------------------------------------------------------- 

--------- SUA APROVAÇÃO ----------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Continuando os trabalhos, face às dúvidas suscitadas, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, retirar este assunto e agendá-lo para próxima reunião. ----------------------------- 

--------- ASSOCIAÇÕES DIVERSAS  ------------------------------------------------------------------------ 

--------- ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE LIMPEZA DE FOSSA ---------------------- 

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, isentar a União Desportiva 

Mourisquense do pagamento da taxa referente à prestação de serviço de limpeza da fossa, 

nos termos da alínea j) do nº 1 e a) do nº 4 do artigo 64º da lei nº 169/99, de 18 de 

Setembro, com a redacção conferida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro. ------------------ 
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--------- ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE RAMAL E EXTENSÃO D E REDE DE 

ÁGUA ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Tendo em vista que a Associação Senhora da Esperança é uma instituição sem fins 

lucrativos que presta serviços sociais à população do Préstimo, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, isentar a associação do pagamento da taxa referente ao ramal de água e à 

extensão da conduta para as suas instalações. ---------------------------------------------------------- 

--------- ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO ----------------------------------------------------------------------- 

--------- Analisado o processo que foi presente, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

atribuir à Fundação Nossa Senhora da Esperança, um subsídio no valor de 25.000€,

destinado a comparticipar a pavimentação dos acessos e área envolvente ao seu novo 

edifício. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir, à Escola Secundária 

Marques de Castilho, um subsídio no valor de 2.000,00€, nos termos e condições 

mencionados no parecer emitido pela Divisão de Acção Social, Educação e Juventude / 

Serviços de Educação. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, conceder à 

Universidade de Aveiro, um subsídio, no valor de 6.184,26€, destinado a auxiliar nas 

despesas originadas pelo projecto OUTclass: e-comunicidade para a aprendizagem na 

E.B.1 de Á-dos-Ferreiros – Agrupamento de Escolas de Valongo do Vouga, que une, em 

tempo real, dois países situados em dois continentes – Portugal e Moçambique –

unificando-se pela língua e pelo meio de comunicação e acesso utilizado, que é a Internet.--

---------- EDUCAÇÃO  --------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- PAGAMENTO DE VERBAS PARA PESSOAL DA CAF ------------------------------------ 

--------- Analisado o processo que foi presente, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

proceder ao pagamento das verbas para Pessoal Auxiliar da Componente de Apoio à 

Família 3º Período do ano de 2009/2010, que atingem o valor de 105.637,00. ------------------ 

--------- ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS PELA UTILIZAÇÃO DE A UTOCARRO -- 

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, isentar a Escola 

Secundária Adolfo Portela do pagamento da taxa de utilização do autocarro municipal 

aquando da sua deslocação a Braga para participar no Campeonato Mundial de Andebol 

Escolar. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------- OBRAS MUNICIPAIS  -----------------------------------------------------------------------------------

-------- PROJECTO PARA A CENTRO ESCOLAR INTEGRADO DA TROFA ----------------- 
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--------- Analisado todo o processo que foi presente, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

aprovar o projecto base de arquitectura do futuro Centro Escolar da Trofa e encetar 

diligências por forma a adquirir o terreno destinado àquele equipamento. ------------------------  

--------- TRABALHOS A MAIS --------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por maioria, com voto contra do Sr. Vereador 

Brito Salvador, autorizar sejam levados a efeito, na empreitada de Infra-estruturas de 

Saneamento e Água na Zona de Beneficiação da EN1, os Trabalhos a Mais, discriminados 

na informação nº SS17A/2010 do Departamento de Planeamento, Concepção, Execução e 

Gestão Urbanística, no valor de 5.714.95€. --------------------------------------------------------------- 

--------- ESTABELECIMENTOS  ------------------------------------------------------------------------------- 

-------- HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO ---------------------------- 

--------- Presente, a seguir, um requerimento através da qual a firma Alexandre José 

Almeida Unipessoal, Ldª, solicita a aprovação do horário de funcionamento de Segunda a 

Domingo, das 9:00H às 19:00H, para o estabelecimento de venda de vestiário sito na rua 

Celestino Neto nº 9 R/Ch, loja O, sendo o horário para almoço das 13:00H às 14:00H. -------

-------- Analisado o assunto, a Câmara deliberou, por unanimidade, deferir o requerido. ----- 

--------- PRÉMIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUEDA  ----------------------------------------- 

--------- ALTERAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ATRIBUIÇÃO ------------------------------------------- 
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------- Seguidamente, depois de devidamente analisado todo o processo, a Câmara 

deliberou, por unanimidade, alterar o ponto 5 dos critérios para atribuição dos prémios da 

Câmara Municipal de Águeda nos termos que se seguem: -----------------------------------------

----“5 – A Câmara Municipal de Águeda cria os seguintes “Prémios Câmara Municipal 

de Águeda” : ------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- 5.1. No valor de 1.000,00 €, a ser atribuído ao melhor aluno finalista na Escola 

Superior de Tecnologia e Gestão de Águeda – ESTGA, em cada ano lectivo — o 

premiado terá, ainda, oportunidade de realizar um estágio de 12 meses, nos serviços da 

CMA (de acordo com a legislação que regulamenta o Programa Estágios Profissionais na 

Administração Local - PEPAL: DL n.º 326/99, de 18 de Agosto; DL n.º 94/2006, de 29 de 

Maio; Portaria n.º 286/2008, de 11 de Abril e Despacho n.º 13939/2009, de 5 de Junho); -

----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- 5.2. No valor de 500,00 €, a ser atribuído ao melhor aluno que termine o 12.º ano, 

de cada Escola Secundária do Concelho (Marques de Castilho e Adolfo Portela), de 

acordo com os seguintes critérios/ponderação: 70% para a média do Ensino Secundário 

(mínimo de 14 valores) e 30% para as Competências Sociais. Esta fórmula será aplicada 

por cada Escola; ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- 5.3. No valor de 250,00 € a ser atribuído ao melhor aluno que termine o 9.º ano, 

de cada Estabelecimento de Ensino (Escola Secundária Marques de Castilho, Escola 

Secundária Adolfo Portela, EB2,3 Fernando Caldeira, EB2,3 de Aguada de Cima, EB2,3 

Prof. Artur Nunes Vidal, EB2,3 de Valongo do Vouga e Instituto Duarte de Lemos), de 

acordo com os seguintes critérios/ponderação: 70% para a média do Ensino Secundário 

(mínimo de 14 valores) e 30% para as Competências Sociais. Esta fórmula será aplicada 

por cada Estabelecimento de Ensino; ---------------------------------------------------------------------

--------5.4. No valor de 500,00 €, a ser atribuído ao melhor formando que termine acção 

de formação profissional do sistema de aprendizagem em alternância, no Centro de 

Formação Profissional de Águeda; ------------------------------------------------------------------------

---------5.5. No valor de 500,00 €, a ser atribuído ao melhor formando que termine acção 

de formação profissional baseada em itinerários de qualificação (12º ano), no Centro de 

Formação Profissional de Águeda.-------------------------------------------------------------------------

-------- 6 – No final de cada ano lectivo os Estabelecimentos de Ensino deverão enviar à 

Câmara Municipal – Serviços de Educação a identificação dos alunos melhor 

classificados, de acordo com os critérios oficialmente definidos. ----------------------------------

-------- 7 – Os prémios serão entregues aos contemplados, em cerimónia pública, a 

acordar com os respectivos Estabelecimentos de Ensino. ----------------------------------------“ 
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--------- ACIDENTE NA VIA PÚBLICA  --------------------------------------------------------------------- 

--------- PAGAMENTO DE INDEMNIZAÇÃO -------------------------------------------------------------- 

--------- Presente um processo de pedido de indemnização, em nome de Rosa Alexandra 

Ferreira de Almeida, formulado em sequência dos prejuízos que sofreu na sua viatura 

quando passou num buraco de grandes dimensões que se encontrava na via publica. -------

--------- Analisado o processo, a Câmara reconheceu a sua responsabilidade na ocorrência 

e deliberou, por unanimidade, ressarcir a referida munícipe dos prejuízos que sofreu na sua 

viatura, no valor de 167,04€. -----------------------------------------------------------------------------------

--- ESTUDO DE SUSTENTABILIDADE DE ÁGUEDA  ------------------------------------------- 

--------- DEBATE E RECOLHA DE CONTRIBUTOS NA ASSEMBLEIA MUNI CIPAL --------- 

--------- Tendo em vista a importância do Estudo de Sustentabilidade de Águeda, que foi 

presente e analisado, e o envolvimento político do mesmo, e uma vez que a adesão do 

Município de Águeda ao compromisso de Aalborg foi aprovado pela Assembleia Municipal, 

a Câmara deliberou, por unanimidade, submeter o Estudo em causa a debate e recolha de 

contributos da Assembleia Municipal. ----------------------------------------------------------------------- 

--------- ADESÃO DO MUNICÍPIO AO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A 

ANMP E O PROVEDOR DE JUSTIÇA  --------------------------------------------------------------------- 

--------- ADESÃO DO MUNICIPIO  ---------------------------------------------------------------------------- 

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, aderir ao 

Protocolo de Cooperação a celebrar com a Associação Nacional de Municípios 

Portugueses e o Provedor da Justiça, que prevê uma maior divulgação, junto das 

populações locais, da missão e atribuições do Provedor de Justiça. ------------------------------- 

--------- PLANO DE GESTÃO ANTI-CORRUPÇÃO  ------------------------------------------------------

-------- ANÁLISE E VOTAÇÃO DE PROPOSTA  ----------------------------------------------------------

------ Prosseguindo os trabalhos, a Câmara analisou e deliberou, por unanimidade, aprovar 

o Plano de Gestão Anti-Corrupção, que se encontra arquivado na Aplicação Informática, 

junto à Agenda desta reunião. ---------------------------------------------------------------- 

--------- Relativamente a este assunto o Sr. Vereador Brito Salvador disse que, em sua 

opinião, o Executivo deveria ter uma melhor informação sobre as Contas da Câmara, que 

sempre fossem transmitidos os desvios mensais ao Orçamento Municipal. -----------------------

-------- O Sr. Vice-Presidente comunicou que é intenção da Câmara, cada vez mais, fazer os 

Orçamentos Municipais o mais realistas possível e referiu a participação de pessoas 

externas à Câmara Municipal na Comissão de Acompanhamento do Plano. --------------------- 

--------- REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO DE UMA INCUBADORA DE EMPRESAS 
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EM REDE ----------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- ANÁLISE DE PROPOSTA --------------------------------------------------------------------------- 

--------- Seguiu-se, na Ordem de Trabalhos, a análise do Regulamento de funcionamento da 

Incubadora de empresas em rede , que se encontra arquivada na Aplicação Informática, 

junto à Agenda desta reunião. --------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Tendo em vista as dúvidas suscitadas, a Câmara deliberou, por unanimidade, retirar 

este assunto e agendá-lo para a reunião extraordinária já marcada. ------------- 

--------- ASSUNTOS URGENTES -----------------------------------------------------------------------------

--------- Dada a urgência de que se reveste o mesmo, o Sr. Vice-Presidente propôs ao 

Executivo, nos termos do artigo 83º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro e na parte final do 

artigo 19º do Código do Procedimento Administrativo, que se inclua, na Ordem de 

Trabalhos desta reunião, o assunto que se segue – tendo todos os Membros do Executivo 

considerado aceite a urgência, pelo que se passou, de imediato, à sua análise. ----------------

-------- EDUCAÇÃO  -----------------------------------------------------------------------------------------------

------- PREVISÃO DE CUSTOS DE REFEIÇÃO NO ÂMBITO DA COMPONE NTE DE 

APOIO Á FAMILIA – ANO LECTIVO 2009/2010 – 3º PERÍOD O ABRIL A JULHO  ------------

-------- A seguir, a Câmara tomou conhecimento e aprovou a previsão dos custos para o 3º

Período (Abril a Julho), para as despesas relativas ao fornecimento de refeições, no âmbito 

da Componente de Apoio à família. ------------------------------------------------------------------------- 

--------- Eram doze horas e trinta minutos quando o Sr. Vice-Presidente declarou encerrada 

a reunião, da qual, para constar, se lavrou apresente acta, que eu Ana Cristina Martins 

Tomás,  Directora de Departamento Administrativo e Financeiro, redigi, subscrevo e assino 

com o Sr. Presidente.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 


